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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - TJ/AM/SECOP/DVCOP
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Coordenadoria da Biblioteca do Judiciário Amazonense – BIBLIJAM/SEAMI

informa, (documento SEI nº 0992831), a necessidade de acesso a conteúdo digital com documentos entre
doutrinas, jurisprudências, legislação, súmulas, por meio de um sistema digital próprio para este tipo de
serviço demandando.

No mesmo documento, destaca que a constante alteração legislativa e inovações jurídicas
tornam o acervo físico de livros obsoleto frente a contínua atualização de códigos, livros e novos
entendimentos dos Tribunais Superiores, sendo difícil manter o acervo físico contextualizado com a
descrição destas variantes, trazendo desconforto aos usuários ao necessitarem de deslocamento presencial
até o setor da biblioteca.

No documento SEI nº 1037038, conclui a BIBLIJAM/SEAMI que o serviço, objeto deste
estudo, faz parte do projeto de virtualização dos serviços da biblioteca. Considerando que temos uma
legislação pátria inquieta, bem como que os entendimentos dos Tribunais Superiores estão seguindo uma
dinâmica de mudança de entendimentos cada vez mais dinâmica, torna-se difícil o oferecimento de
material atualizado, tais como livros, periódicos e artigos científicos atuais e de boa qualidade.

A presente contratação deverá obedecer ao disposto nas seguintes normas, no que couber:
a) Lei 8.666/93 e suas alterações;
b) Resolução n° 25/2019 TJ-AM, de 15 de janeiro de 2020;
 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A presente demanda não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2023.
Não consta no DOD 0992831 e 1037038 indicação de vínculo da solicitação com o Plano

Estratégico TJAM (2021-2026), no que diz respeito aos macrodesafios.
A BIBLIJAM/SEAMI, porém, manifesta interesse (SEI nº 1037038), caso aceito pela

Administração, de que a contração integre o Plano de Contratações Anual de 2024.
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Consistem em requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento da

necessidade especificada:
a) A referida solução possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da

vigência comum de doze meses prevista na Lei nº 8.666/93.
b) A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art.
225 da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93. A empresa
contratada deverá observar, sempre que possível, para a execução dos serviços as normas em vigor
atinentes à sustentabilidade ambiental, bem como as boas práticas estabelecidas no Guia Prático de
Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM - 2022.

c) Em consonância ao despacho proferido pelo Secretário Geral de Administração,
documento SEI nº 0977433, a vigência da presente contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar
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da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do
Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

d) A solução visa promover a contratação de prestação de serviço de software de acervo
digital e plataforma jurídica oferecida pela Editora Revista dos Tribunais.

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Conforme manifestação fornecida pela Coordenadoria da Biblioteca do Judiciário

Amazonense – BIBLIJAM/SEAMI, documento SEI nº 1037038, o quantitativo de 200 (duzentos) acessos
simultâneos foi oferecido ela Editora da Revista dos Tribunais, sendo utilizado tal quantitativo para
obtenção do preço da contratação.

Considerando que o presente serviço em discussão é um serviço uti universi, e para
atender uma demanda de mais de cinco mil usuários, contando servidores de qualquer natureza, a
BIBLIJAM/SEAMI entende ser plausível contratar para este número.

Complementa ainda que, no passado, era feito cadastro particular de cada um dos
usuários por meio dos servidores da biblioteca em parceria com a Empresa responsável pela Plataforma
Jurídica. Atualmente, o serviço de plataforma jurídica é disponibilizado por link de acesso através da
intranet deste Tribunal, estando inclusive o antigo acesso pela plataforma da RT ainda disponível nos links
da intranet, embora desativado. Na nova contratação, tais links seriam reativados, proporcionando
facilidade e eficiência na (re)instalação do serviço ofertado.  

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A Thomson Reuters – Revista Dos Tribunais, comercializa para órgãos públicos as

plataformas Revista dos Tribunas Online – RTO e Biblioteca Digital PROVIEW - PROVIEW.  Duas
plataformas distintas e diferentes, onde a Revista dos Tribunais Online traz periódicos e documentos e
a Biblioteca Digital PROVIEW traz os livros da Editora revista dos Tribunais.

A “Plataforma Revista dos Tribunais Online”, objeto desta contratação, contempla todos
os periódicos da Editora, desde sua primeira edição, total de 37 periódicos, mais o Boletim Revista
Tribunais, Documentos relevantes de Jurisprudências de todos os Tribunais no país, Doutrinas, Legislação
Federal, Estadual e Municipal, Súmulas, as coleções completas Doutrinas Essenciais, Pareceres e Soluções
Práticas.

O conteúdo completo oferecido pela Plataforma Revista dos Tribunais consta em
Manifestação feita pela BIBLIJAM/SEAMI, documento SEI nº 0940180, bem como nos anexos nº
0907149, 0907152, 0907155, 0907160, 0907166 e 1039299.

Ainda em manifestação feita pela BIBLIJAM/SEAMI, documento SEI nº 0940180,
informa-se que esta Corte de Justiça Estadual possui atualmente as assinaturas com as plataformas digitais
da Editora Tirant Le Blanc e LEX CURSOS, as quais oferecem serviço de acesso a conteúdo jurídico de
forma similar. Entretanto, enfatiza-se que a Plataforma Revista dos Tribunais Online , pela extensão das
vantagens oferecidas, bem como conteúdo referente a artigos científicos, manuais acadêmicos,
jurisprudência e outras facilidades comentadas, possui inegável peso para contribuir com o acesso ao
conhecimento jurídico deste tribunal, principalmente para as Escolas da Magistratura e Judicial do
Amazonas, por oferecer material de origem confiável e segura para pesquisas acadêmicas, bem como na
coleta de dados para trabalhos técnicos de outros setores do TJAM.

Tendo em vista que o objeto possui natureza específica, levando em consideração as
particularidades do serviço ofertado, bem como a apresentação de certidão de exclusividade, conforme
apresentado no documento SEI nº 1039302, a melhor solução de mercado encontrada é a contratação direta
com a EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.

 
6. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS
Os custos com valores definidos para assinaturas por 12 (doze meses) ou 24 (vinte e

quatro) meses, possibilita ao órgão ter a visibilidade dos custos pré-definidos na assinatura do contrato.
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A vantagem econômica da contratação por 24 (vinte e quatro) meses possibilita também
uma economia aos cofres públicos, visto que nesse prazo de contratação, os valores não sofrem reajuste
pelo índice IPCA, conforme demonstrado na tabela abaixo:

 

Plataforma Vigência Desconto Valor da
contratação

Reajuste
IPCA
(média)

Valor
com
Reajuste

Total pago
(2023+2024) Economia

RTO 12
meses % R$

90.768,00 9% R$
98.937,12

R$
189.705,12 R$ 0,00

RTO 24
meses 15% R$

154.305,60
Não
aplicável

Não terá
reajuste

R$
154.305,60

R$
35.399,52

 
Conclui-se, portanto, que a oferta da Plataforma Revista dos Tribunais para o período de

24 (vinte e quatro) meses no valor de R$ 154.305,60, apresenta-se mais vantajosa para a Administração e
encontra-se em consonância ao despacho proferido pelo Secretário Geral de Administração, documento
SEI nº 0977433.

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Consiste no acesso à Plataforma Revista dos Tribunais, que oferece mais de 1 milhão de

conteúdos relacionados aos seguintes temas:
a) Doutrina: cerca de 60 mil textos das principais publicações da Editora Revista dos

Tribunais, sendo possível pesquisar por temas, coleções ou pareceres;
b) Legislação: mais de 50 mil documentos com atualização diária, comparador de

legislação e códigos comentados por renomados autores;
c) Jurisprudência: conteúdo com alto valor agregado, contendo título e ementa,

documentos de casos julgados a partir de 1986, permitindo o conhecimento da evolução do pensamento
jurídico;

d) Súmulas: todas as súmulas dos principais Tribunais Superiores do Brasil (STF, STJ e
TST), de Agências Reguladoras e de Órgãos da Administração Pública;

e) Notícias: acesso às notícias publicadas pela Reuters sobre a atividade profissional.
Por meio da plataforma, que pode ser acessada por qualquer dispositivo com acesso à

internet, o usuário pode salvar ou imprimir os conteúdos disponíveis. Além disso, pode criar alertas sobre
temas de seu interesse e receber as novidades por e-mail. As buscas são realizadas por meio de palavras-
chave, frases ou perguntas e ficam armazenadas, possibilitando a revisita de documentos já vistos com
mais agilidade.

Além desses importantes diferenciais, a plataforma informa todos os volumes de uma
determinada Revista publicados em um ano ou período específico e, para quem quer ficar sempre
atualizado, a ferramenta conta com o Primeira Hora, um aplicativo que reúne, em um só lugar, as
chamadas das principais novidades de doutrina, jurisprudência e legislação, além de notícias, eventos e
links para as redes sociais.

Serão disponibilizados 200 (duzentos) acessos via IP/Token, disponível para todos os
profissionais do tribunal que têm acesso a área restrita por senha. O acesso via IP/Token é coletivo através
do link que fica dentro da intranet. A tecnologia token valida o acesso mesmo fora da Tribunal.

 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Na presente demanda, não é vislumbrado, no momento, motivações para a adoção do

parcelamento do objeto.
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
a) Contribuir no acesso ao conhecimento jurídico deste Tribunal;
b) Virtualização dos serviços da Biblioteca do Judiciário do Amazonas –

BIBLIJAM/SEAMI;
c) Aprimorar os serviços de busca, estudo, complementação e instrução de todos os

servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;
d) Facilitar os estudos dos alunos dos cursos ofertados pela Escola da Magistratura do

Estado Amazonas e também da Escola do Servidor.
 
10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução

a ser contratada e o serviço prestado. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.
 
12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 7,

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável
a contratação pretendida.

 
 
 

Manaus, data do sistema.
 

Tatiana Paz de Almeida
Diretora da Divisão de Compras e Operações

 
 

Karla Rozeana Bau Zarth
Assessor Técnico-Administrativo de Compras e Operações

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA PAZ DE ALMEIDA, Diretor(a), em
17/05/2023, às 16:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Karla Rozeana Bau Zarth, Servidor, em 18/05/2023, às
09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1039281 e o
código CRC 63509E59.

2023/000006450-00 1039281v3
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